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Resumo

Introdução: transformações ocorridas na prestação do serviço de Reabilitação 
Profissional (RP) pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) fizeram emergir 
contradições entre seus resultados e o que se espera de uma política pública 
de inclusão social. Objetivo: compreender como tais transformações afetaram 
a atividade de trabalho e como o serviço de RP está lidando com as mudanças 
e problemas decorrentes. Métodos: realizada análise histórica das contradições 
entre elementos do sistema de atividade da RP em serviço do INSS localizado 
no interior do estado de São Paulo. Foram utilizados dados etnográficos e 
discursivos de intervenção baseada no método Laboratório de Mudança. 
Resultados: evidenciou-se que o objeto da RP foi historicamente reduzido à 
orientação e capacitação profissional. Foram identificadas dificuldades do 
sistema de atividade da RP em lidar com determinações judiciais, além da 
diminuição da capacidade instalada e acúmulo de tarefas que impactam no 
atendimento aos trabalhadores. Conclusão: a redução administrativa do objeto 
da RP, bem como o sistema de atividades apoiado em ações de atores externos 
à Previdência Social, sem articulação institucional e protocolos de cooperação 
entre os serviços, demonstra o descompasso entre o desmonte histórico da RP no 
INSS e a demanda social dos trabalhadores com incapacidades para o trabalho

Palavras-chave: reabilitação profissional; previdência social; intervenção 
formativa; laboratório de mudanças; saúde do trabalhador.

Abstract

Introduction: changes in the Vocational Rehabilitation (VR) service provided 
by the Brazilian Social Security Institute (INSS) led to contradictions between 
their results and what is expected from a social inclusion policy. Objective: 
to investigate how these changes affected work activity and how the VR service 
is facing the consequent issues. Methods: we conducted a historical analysis 
of the contradictions between the VR system elements based on the provision 
of this service by an INSS agency in the state of São Paulo. Ethnographic and 
discursive data were collected using the Change Laboratory method. Results: 
we evidenced that the VR service was historically reduced to vocational guidance 
and professional training. We identified the VR system had difficulties in 
addressing judicial orders, as well as there was a diminished installed capacity 
and task accumulation that hinder a proper assistance to workers. Conclusion: 
administrative reduction of the VR service, and the system of activities supported 
by social actors outside Social Security, without institutional articulation and 
cooperation protocols between services, demonstrates there is a gap between the 
VR historical dismantling and the disable workers’ social demands. 

Keywords: rehabilitation, vocational; social security; formative intervention; 
change laboratory; occupational health.
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Introdução

O mundo do trabalho sofreu grandes mudan-
ças na década de 1980, com a introdução de novas 
tecnologias e formas de organização trabalhista. 
Flexibilização produtiva, desregulamentações, ter-
ceirizações e novas formas de gestão trouxeram con-
sequências à “classe-que-vive-do-trabalho”¹ (p.23), 
originando novos processos de adoecimento e difi-
culdades para reabilitação, retorno e permanência dos 
trabalhadores adoecidos e acidentados no trabalho1,2.

Várias publicações trouxeram análises sobre a 
comparação entre os modelos de reabilitação pro-
fissional (RP) nacional desenvolvidos nas décadas 
de 1980-90 e o atual, com críticas ao modelo em 
vigência, considerado reducionista, compensatório 
e desarticulado de outras políticas públicas, como 
saúde e trabalho3-6. Tais estudos mostram que a ati-
vidade é influenciada por duas forças contraditórias: 
uma em direção ao valor de uso da atividade de pro-
duzir serviço de qualidade e eficaz; a outra, no valor 
de troca, expressada na constante pressão para redu-
ção de custos deste serviço. 

Esta dualidade do Brasil é também uma realidade 
internacional, como demonstrou estudo7 que anali-
sou sistemas de RP de 32 países europeus, destacando 
duas tendências nas políticas e sistemas: para alguns, 
o foco é a “antidiscriminação e igualdade nas políticas 
de emprego” (tradução livre dos autores, p.7), visando 
principalmente as pessoas com deficiência; para outros, 
o foco é a “sustentabilidade dos sistemas de seguridade 
social e redução do impacto econômico da doença por 
meio da gestão precoce do absenteísmo e prevenção 
da exclusão do mercado de trabalho dos trabalhadores 
com incapacidades” (tradução livre dos autores, p.7).

Por um lado, a RP tem a finalidade de diminuir 
o tempo de concessão de benefícios, por outro, 
impacta na superação das desvantagens produzidas 
pelas incapacidades8. Em 2011, a Política Nacional 
de Segurança e Saúde no Trabalho (PNSST) consi-
derou a Reabilitação Profissional como um de seus 
princípios estruturantes, porém “sem possibilitar, 
na prática, mecanismos e investimentos que pro-
movessem impactos significativos na melhoria do 
serviço”6 (p.4), já que o retorno ao trabalho sem 
assistência adequada, na mesma condição anterior, 
pode levar a piora dos sintomas e a novos afasta-
mentos². Muitas são as dificuldades encontradas 
pelos trabalhadores com limitações no retorno ao 
trabalho, o que torna a execução da política nacio-
nal de reabilitação profissional extremamente rele-
vante, tanto pela dimensão econômica de redução 
dos custos previdenciários com benefícios, quanto 
pela dimensão social de resgatar o potencial labo-
rativo de trabalhadores com sequelas e limitações 
decorrentes de doenças ou acidentes relacionados 
ou não ao trabalho9.

O sistema de proteção social no Brasil, longe de 
ser universalista, é seletivo e meritocrático, insufi-
ciente e precário numa lógica de benemerência10-12.

Maeno e Vilela5 afirmam que há dificuldade crô-
nica de articulação entre as políticas de Saúde e de 
Previdência Social “no tocante às concepções de saúde, 
incapacidade, reabilitação psicossocial e profissional” 
(p.93), e que, nesta última, ainda predomina a lógica de 
seguradora, de redução de despesas e diminuição das 
filas de espera de benefícios, sem prevalecer a garantia 
dos direitos sociais constitucionais. O modelo previ-
denciário de seguro social segue “diretrizes macropo-
líticas e macroeconômicas neoliberais de redução de 
políticas públicas”14 (p.2667).

As mudanças vigentes na prestação da reabilita-
ção profissional responsabilizam o trabalhador indi-
vidualmente por suas incapacidades, cabendo a ele, 
de posse de certificado de reabilitação, encontrar fun-
ção compatível com o seu potencial laborativo14, em 
consonância com o ideário de uma “educação para 
o empreendedorismo”, ocultando as desvantagens 
sociais travestidas em “desafios a serem superados por 
meio do esforço, iniciativa e proatividade individuais, 
despolitizando as relações sociais”15 (p.71).

Para Matsuo3, “instituições de reabilitação são fun-
damentais para o processo de readaptação profissio-
nal e social do acidentado” (p.271) e outros aspectos 
da vida do reabilitado, como saúde, família e demais 
esferas de participação social. No entanto, decisões 
periciais são baseadas em avaliação parcial da incapa-
cidade, desconsiderando a interação entre a disfunção 
adquirida, os atributos da pessoa e o contexto ambien-
tal e de trabalho em que está inserida16. 

A maior parte da crítica se refere ao nível téc-
nico-político da RP na Previdência Social, permane-
cendo escassos na literatura estudos voltados para a 
atividade de trabalho dos profissionais da área, no 
cotidiano de seus atendimentos, com os desafios 
impostos pelo descompasso entre a falta de investi-
mentos, regras administrativas de redução do modelo 
de atenção e necessidades sociais dos trabalhadores 
com incapacidades para o trabalho.

Neste estudo, argumentamos que a contradição 
entre valor de uso e valor de troca17 impacta no 
serviço de RP, manifestando-se no cotidiano dos 
profissionais do INSS como distúrbios e conflitos. 
O reconhecimento da origem das contradições pode 
ajudá-los a construir estratégias de enfrentamento. 
Por meio de abordagem teórica e metodológica da 
Teoria Histórico-Cultural da Atividade18, foram for-
muladas hipóteses das contradições históricas que 
levaram aos distúrbios identificados em serviço de 
reabilitação profissional de uma Agência do INSS, 
localizada no interior do Estado de São Paulo, 
que atende a 11 municípios de pequeno porte.
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A pesquisa buscou compreender como as trans-
formações políticas no sistema de atividade da 
RP, a partir da década de 90, envolvendo mudan-
ças na legislação, nas normas técnicas internas e 
na organização do trabalho, afetaram a atividade 
de trabalho e como os serviços estão lidando com 
tais mudanças e os problemas decorrentes delas. 
O estudo procurou responder às seguintes questões: 
Qual é a estrutura e funcionamento do atual sistema 
de atividade (SA) da RP? Como o SA se desenvolveu 
no âmbito do serviço selecionado? Quais as contra-
dições atuais do SA estudado e suas repercussões 
na efetividade da reabilitação profissional dos tra-
balhadores com incapacidades? 

Métodos 

Na abordagem da Teoria Histórico-Cultural da 
Atividade18 utilizada neste estudo, a unidade mínima 
de análise é uma representação da estrutura de uma 
atividade humana. O sistema de atividade (SA), apre-
sentado na Figura 1, é composto pelo sujeito, que 
pode ser um indivíduo ou um grupo, cuja posição e 
ponto de vista são escolhidos como perspectiva da 
análise. O objeto é o propósito, a motivação de uma 
atividade, e sempre está relacionado a uma necessi-
dade social, direcionando as ações dos indivíduos. 
O objeto tem natureza essencialmente dual: é dado 
e construído, é material e cognitivo, é composto por 
aspectos do presente e orientado ao futuro. Ele pode 
ser uma matéria-prima que é transformada em algo 
que pode atender necessidades sociais ou uma situa-
ção-problema que precisa ser resolvida19. 

A relação entre sujeito e objeto é mediada por 
mediadores técnicos (ferramentas e sinais) e sociais 
(concepções). A atividade é composta por uma 

comunidade de indivíduos e grupos que comparti-
lham o mesmo objeto e conduzem tarefas formando 
uma divisão de trabalho e regras, tais como regula-
mentos, normas, convenções e padrões18.

O desenvolvimento de um sistema de atividade 
é representado pelo ciclo de aprendizagem expan-
siva, quando há a resolução das contradições, dentro 
e entre elementos do SA. As contradições internas 
da atividade humana advêm de sua existência dual 
como a produção social total e uma produção espe-
cífica. Toda atividade é independente de ou subordi-
nada à produção social total19. No capitalismo, essa 
contradição adquire a forma geral de mercadoria, que 
é um objeto que possui valor (ou seja, valor de troca) 
e valor de uso. O valor da mercadoria é basicamente 
determinado pela média de quantidade de trabalho 
social necessária para sua produção, e o valor de uso 
pela sua utilidade. Essa natureza dupla afeta todos os 
elementos do sistema de atividade17.

As contradições são forças opostas entre os elemen-
tos do SA que criam distúrbios, conflitos e anomalias 
na atividade de trabalho. Elas podem ser compreendi-
das através de análise histórica das mudanças na estru-
tura do sistema de atividade22,23. Segundo Engeström21, 
as contradições se subdividem em quatro níveis: pri-
márias, decorrentes do valor de uso e valor de troca 
das mercadorias, intrínsecos ao sistema capitalista, 
resolvidas temporariamente pela criação de inovações; 
secundárias, decorrentes das tensões internas entre os 
elementos do SA; terciárias, quando ocorrem entre o 
objeto da atividade anterior e novo objeto expandido, 
“o novo que se impõe e o velho que resiste”; e qua-
ternárias, entre a atividade central e as que integram 
a comunidade, impondo outras regras, outros sujeitos 
participantes ou novos instrumentos.

Instrumento

Objeto
Resultados

Divisão do trabalhoComunidadeRegras

Sujeito

Fonte: Engeström 20, 21

Figura 1 A estrutura do sistema de atividade humana
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O Laboratório de Mudança (LM) é uma técnica 
de intervenção formativa, composta por conceitos 
e princípios metodológicos utilizados como ferra-
menta de transformação de atividades de trabalho. 
É usado para analisar a estrutura, funcionamento 
e contradições históricas em atividades humanas, 
ajudando a compreender as contradições e tensões 
surgidas no processo de desenvolvimento da ativi-
dade, pela realização de sessões sucessivas com pes-
quisadores/interventores e profissionais que estejam 
envolvidos diretamente no SA18,24 .

Os dados deste estudo foram coletados em 2017 
e 2018, antes e durante a execução da intervenção 
formativa LM22 conduzida em uma agência de pre-
vidência social do INSS no interior do estado de SP, 
selecionada para ser a atividade de trabalho deste 
estudo, instigado pelas tentativas sem sucesso do ser-
viço em resolver problemas do represamento em fila 
de espera na reabilitação profissional. Tal demanda 
reprimida, aumentada pelos casos encaminhados por 
determinação judicial, levava à intensificação das 
tarefas de avaliações socioprofissionais e reavaliações 
médico-periciais dos trabalhadores, por meio de muti-
rões, inclusive com o deslocamento de servidores de 
outras localidades.

A análise histórica identifica a evolução do objeto 
e demais elementos do SA. Os dados foram coleta-
dos de documentos, entrevistas sobre o histórico 
da atividade e das sessões do LM. A análise docu-
mental apreciou a legislação da RP no Brasil sobre 
benefícios da previdência social, manuais técnicos e 
instrumentos administrativos do INSS, como despa-
chos, instruções normativas e boletins estatísticos. 
Também foram analisados estudos sobre a reabilita-
ção profissional, buscados nas bases de dados Scielo, 
Web of Science e PubMed, com as palavras-chave 
reabilitação profissional e previdência social. 

As entrevistas foram conduzidas com oito pro-
fissionais da RP atuantes na unidade de análise ou 
em cidades da abrangência da gerência regional do 
INSS, sendo quatro médicos peritos, três assisten-
tes sociais (uma aposentada) e uma terapeuta ocu-
pacional, além de um trabalhador em programa de 
RP e cinco profissionais de Recursos Humanos de 
três empresas que recebem os reabilitados. Os parti-
cipantes foram escolhidos de forma intencional, com 
roteiro de perguntas abertas, elaborados pelos auto-
res. Foram utilizados dados discursivos de quatro 
sessões do LM, com presença de oito participantes e 
duração máxima de duas horas, que foram gravadas.

Os dados foram analisados pelos seus eventos 
históricos, ou seja, aqueles que mudam a estrutura 
do SA25, e classificados em ordem cronológica, for-
mando narrativa utilizada como conceito analítico 

para demonstrar mudanças sistêmicas. Situações de 
incompatibilidade entre os elementos do sistema de 
atividade de RP foram interpretados como contradi-
ções secundárias.

Por fazer parte de Projeto Temático intitu-
lado “Acidente de trabalho: Da análise sociotéc-
nica à construção social de mudanças” - FAPESP 
(Processo 2012/04721-1), este estudo foi subme-
tido ao mesmo CEP-USP para análise, sob o CAAE 
nº 85915918.2.0000.5421, recebendo a aprovação 
através do parecer nº 2.832.241, fazendo uso do 
Termo de Consentimento Livre e Esclarecido.

É importante ressaltar que se trata de pesquisa 
implicada, visto que uma das autoras atua no ser-
viço em análise. Nessa questão, a matriz de análise 
proposta pelo LM auxilia o pesquisador implicado 
a criar distanciamento da realidade estudada, visto 
que a dinâmica do processo de aprendizagem expan-
siva surgida nas sessões acontece no movimento 
dialético de se envolver emocionalmente com a 
atividade em estudo e se distanciar para analisá-la 
intelectualmente18.

Resultados 

A análise da literatura3-6,26 mostra três períodos 
distintos na forma de oferta do serviço: (i) a assis-
tência dos Institutos e Caixas de Aposentadorias e 
Pensões (IAPs e CAPs); (ii) a unificação em Instituto 
Nacional da Previdência Social (INPS) e a criação 
dos Centros de Reabilitação Profissional (CRP) e 
Núcleos de Reabilitação Profissional (NRP), entre 
1960 e 2000, e (iii) o Programa Reabilita, normati-
zado em 2001, ainda em vigência (Quadro 1). 

Comparando os três modelos históricos de rea-
bilitação, observa-se retração do objeto e mudan-
ças qualitativas de redução nos demais elementos 
do SA. De 1960 a 2000, o objeto era a assistência 
terapêutica e profissional aos acidentados ou adoe-
cidos do trabalho. A partir de 2001, foi reduzido à 
orientação e capacitação profissional, sem obriga-
toriedade do emprego. Há, portanto, contração no 
objeto pela eliminação da atenção em reabilitação 
física e psicossocial aos trabalhadores com incapa-
cidades. A política, na lógica do seguro social, tem 
como foco a orientação profissional, através da aná-
lise de compatibilidade de funções oferecidas pela 
empresa de vínculo e/ou cursos de (re)capacitação 
profissional. A reinserção passa a ser de responsa-
bilidade do trabalhador, que, certificado, receberá 
alta do benefício, muitas vezes precoce, reduzindo 
os custos da previdência. 
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Quadro 1 Evolução histórica do sistema de atividade da reabilitação profissional

Elementos do SA
De 1943 a 1960
(CAPsa e IAPsb)

De 1960 a 2000
(CRPsc e NRPsd)

A partir de 2001
(Programa Reabilita e atualizações)

Objeto
Assistência aos incapacitados para o 
trabalho e aposentados por invalidez das 
categorias profissionais das CAPsa e IAPsb

Reabilitação Profissional aos segurados do 
INPSe/INSSf incapacitados para o trabalho

Retorno ao trabalho para 
segurados do INSSf incapacitados 
para o trabalho 

Objetivo

Oferecer assistência médico-
farmacêutica aos trabalhadores e 
reduzir efeitos precários das condições 
de trabalho, restituindo a capacidade 
laborativa do empregado.

Oferecer assistência terapêutica e 
profissional aos segurados do INPS com 
incapacidade para o trabalho, com ênfase nos 
acidentados ou adoecidos pelo trabalho

Capacitação profissional para 
retorno do segurado com 
incapacidades ao trabalho  
sem obrigatoriedade da 
recolocação efetiva

Sujeitos

Profissionais das áreas médicas, de 
fisioterapia e farmacêutica (próprios e 
contratados como serviços privados), 
além do corpo administrativo.

Equipe multiprofissional, formada por 
pessoal técnico especializado. 

Médico Perito e profissional  
de referência.

Instrumentos

Assistência médica (ortopedia clínica 
e cirurgia ortopédica); fisioterapia e 
assistência farmacêutica. 
Encaminhamento pelos médicos 
legistas designados pelo Estado. 

Recursos terapêuticos disponibilizados 
no interior dos próprios centros, além de 
oficinas, cursos de qualificação profissional, 
ensino básico, treinamentos e visitas às 
empresas.

Avaliação do potencial laborativo; 
encaminhamento para cursos na 
comunidade e treinamentos em 
empresas; e
Grupos Informativos.

Regras

CAPsa – administradas por colegiado 
bipartite- empresa e representantes 
dos empregados, sem participação 
do Estado, com recolhimento sobre o 
faturamento da empresa.
IAPsb – administradas por colegiado 
tripartite – empresa, empregados e 
Estado, com recolhimento sobre a folha 
de salários.
SATg – administrado por diferentes 
seguradoras privadas.

Unificação das CAPsa e IAPsb em INPSe (Lei 
Orgânica da Previdência Social de 1960. 
Uniformização dos benefícios.
Estatização do SATg em 1967.
Criação do 1º CRPc em 1960, em São Paulo,  
e expansão para capitais e cidades de grande 
porte de outros estados.
Criação de NRPsi em cidades de  
pequeno porte.

Extinção das equipes 
multiprofissionais e da 
reabilitação profissional como 
unidade gestora, tornando-se um 
subprograma da perícia médica.

Manuais Técnicos, legislação 
previdenciária, incluindo  
Lei de Cotas.

Comunidade
Empresas, ligas operárias e empresas 
privadas contratadas.

Empresas, escolas; sindicatos e programas 
de Saúde do Trabalhador, municipais e 
estaduais, em algumas localidades.

Empresas, escolas, Poder 
Judiciário, sindicatos e CERESTsh 
em algumas localidades

Divisão do 
trabalho (divisão 
de tarefas e de 
pessoas)

Administrativos – concessão de 
benefícios, dentre eles a reabilitação 
profissional.
Terapêuticos – serviços do Estado e 
contratados (não articulados).

Apoio administrativo (compra de órteses, 
próteses e instrumentos de trabalho) e 
logístico (deslocamento de segurados de 
diferentes localidades).
Atendimento terapêutico e de retorno ao 
trabalho por profissionais de reabilitação 
física e psicossocial, contratados por 
categoria profissional, ex.: assistente 
social, sociólogo, fisioterapeuta, terapeuta 
ocupacional, pedagogo etc.
Equipes multiprofissionais compostas por 
diferentes especialidades, com decisões 
técnicas em consenso.

Extinção dos CRPsc e NRPsd.
Descentralização da reabilitação 
profissional para a Atenção 
Primária à Saúde (regionais).
Profissionais acumulando funções 
de Serviço Social nas agências e 
Reabilitação Profissional.
Médico Perito exercendo 
atividades de reabilitação 
profissional.
Contratação dos profissionais 
homogeneizada como analistas 
previdenciários.

Notas:
a) CAP: Caixa de Aposentadorias e Pensões
b) IAP: Institutos de Aposentadorias e Pensões
c) CRP: Centro de Reabilitação Profissional 
d) NRP: Núcleo de Reabilitação Profissional 
e) INPS: Instituto Nacional da Previdência Social
f) INSS: Instituto Nacional do Seguro Social
g) SAT: Seguro do Acidente de Trabalho
h) CEREST: Centro de Referência em Saúde do Trabalhador
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A lógica de redução de custos afeta outros ele-
mentos do sistema. Equipes multiprofissionais dos 
CRP(s) e NRP(s), constituídas por médico ortopedista 
ou fisiatra, assistentes sociais, psicólogos, terapeutas 
ocupacionais e sociólogosc que desenvolviam traba-
lho interdisciplinar13, foram extintas e substituídas 
por pequenas equipes formadas por médicos peritos 
e assistentes sociais, fisioterapeutas ou terapeutas 
ocupacionaisd, que deixaram de atuar na especifici-
dade da sua formação acadêmica para serem profis-
sionais de referência em orientação profissional. Do 
ponto de vista social, o papel do Estado na RP foi 
reduzido. No território estudado, a formação ofere-
cida aos trabalhadores depende de escolas e institui-
ções de ensino desarticuladas das práticas da equipe. 
Trata-se de escolha política que abdica da defesa do 
valor de uso da reabilitação compreendida como 
oferta do cuidado de saúde e reinserção do trabalha-
dor no mercado de trabalho. 

Tais alterações nos sujeitos e na divisão do tra-
balho contribuíram para os distúrbios entre esses 
elementos do sistema de atividade e o seu objeto, 
de modo que a redução da equipe e o acúmulo de 
tarefas intensificaram a demanda reprimida. Estas 
contradições entre sujeito-objeto e divisão do traba-
lho-objeto estão representadas na Figura 2, com os 
números 1 e 2, respectivamente. 

Com a redução do objeto e de profissionais, a 
Previdência Social passou a depender de outras 
instituições para cumprir as diferentes etapas do 

c em alguns serviços, a depender das casuísticas atendidas, integravam-se às equipes fonoaudiólogos e pedagogos4; 
d Em algumas Agências do INSS, contudo, o predomínio é da categoria de assistentes sociais.

programa de RP, isto é, dos serviços de saúde pública, 
empresas e escolas para qualificação profissional. 

No modelo técnico em vigência, a eficácia da 
reabilitação profissional é apoiada nestes serviços 
externos à previdência social, sem que haja arti-
culação intersetorial entre as diferentes políticas 
públicas que fazem interface com a questão - os 
CEREST(s) - Centros de Referência em Saúde do 
Trabalhador, o Ministério do Trabalho e sindicatos 
da categoria.

Para (re)capacitação profissional, a RP depende 
da disponibilidade de oferta de cursos gratuitos 
na comunidade ou da compra destes pelo INSS, 
por meio de licitações e pregões, submetida a uma 
burocracia complexa e lenta, o que, aliado à baixa 
oferta de cursos na localidade estudada, é de grande 
impacto na qualidade de programas individualiza-
dos. A relação com as empresas demonstra ausência 
de ações coordenadas entre elas, Previdência Social e 
órgãos de fiscalização do trabalho, com vistas à defi-
nição de responsabilidades na reinserção de traba-
lhadores reabilitados no trabalho. 

A partir de 2001, o objeto da RP passa a focar no 
aspecto profissional, porém, os instrumentos da ati-
vidade mostram-se incompatíveis com as propostas 
técnicas dos programas, o que validou hipótese ini-
cial de que a mudança histórica no objeto resultou 
em contradição entre si e os instrumentos do SA. Essa 
contradição está representada na Figura 3. 

Instrumento

Equipe reduzida, qualitativa e 
quantitativamente.

Atualmente composta por 
peritos médicos e profissionais 

de referência (assistentes sociais)

demanda por RP X capacidade 
instalada do serviço

Polivalência, 
acúmulo de funções, 
profissionais não 
exclusivos da RP, 
contratações 
homogeneizadas

Objeto1
Resultados

Divisão do 
trabalho

ComunidadeRegras

Sujeito

2

Fonte: elaborada pelos autores

Figura 2 Representação das contradições entre sujeito-objeto e divisão do trabalho-objeto no sistema de 
atividade da Reabilitação Profissional (RP) na unidade de estudo 
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Instrumento

Objeto

Divisão do trabalhoComunidadeRegras

Sujeito Resultados

RP reduzida à capacitação 
profissional e/ou recolocação 
em empresa de vínculo

Cursos de capacitação profissional; 
treinamentos nas empresas de vínculo.

Dependência de atores 
externos (outros sistemas de 

atividade) para oferta da 
reabilitação profissional, 

sem articulação

Escolas Empresas

3

Fonte: elaborada pelos autores

Figura 3 Representação no sistema de atividade da contradição entre objeto e instrumentos no sistema de 
atividade da Reabilitação Profissional (RP) na unidade de estudo

Por fim, outra contradição, fortemente apontada 
nas discussões do LM, também originária da con-
tração do objeto, se expressa na dificuldade que o 
sistema tem em lidar com trabalhadores com inca-
pacidades, encaminhados por determinação judicial. 
Para a Perícia Médica, o distúrbio seria a decisão ado-
tada pela justiça, que deveria reafirmar os critérios 
administrativos de (in)elegibilidade da Previdência 
Social, demonstrado nas verbalizações que se seguem:

E nosso grande problema são os judiciais, que 
encaminham muito e sem critérios. É isso que me 
deixa chateada. A gente fica empacado, né, entre 
aspas, né. (…) Eu acho que foi uma brecha que os 
juízes acharam pra não dar o benefício ou para não 
aposentar, então vai para a reabilitação. É um terceiro 
caminho que eles arrumaram. (…) às vezes o juiz 
encaminha porque ele não sabe como foi a evolução 
(…), eles não têm conhecimento de como funciona a 
reabilitação (entrevistado 5; equipe de RP).

A gente acha que deveria haver diálogo maior, 
porque muitas vezes são casos que não têm os 
mesmos critérios que o nosso. Então acaba vindo e 
atravancando o processo de outras pessoas que estão 
em andamento, aumentando muito a demanda. 
(entrevistado 3; equipe de RP).

Uma análise mais crítica mostra que se trata de tra-
balhadores adoecidos ou acidentados, anteriormente 
excluídos do sistema por processos apoiados em cri-
térios restritivos de (in)elegibilidade, mas que retor-
nam à RP via acionamento da justiça, como caminho 
de acesso a direitos que lhes foram negados. Esses 
critérios, advindos de instruções, portarias e manuais 
(regras do SA), são contraditórios à amplitude da legis-
lação da Seguridade Social, pelo reconhecimento da 
justiça do acesso ao benefício previdenciário e à RP 
como direito legal, o que pode ser analisado como 

expressão da contradição primária entre valor de uso 
(necessidade social) da atividade e seus critérios de 
seleção ancorados no valor de troca, já que visam limi-
tar o acesso dos trabalhadores, ensejando a judicializa-
ção das políticas sociais27.

Os critérios de (in)elegibilidade do programa de 
RP – baixa escolaridade, idade avançada, repertório 
de trabalho restrito (principalmente ao trabalho bra-
çal), afastamentos de longa duração28 – são carac-
terísticas de vulnerabilidade social da população 
trabalhadora, que restringem reingresso no mercado 
de trabalho, mas que ao serem acatados pela equipe, 
distanciam a atividade de trabalho das suas reais 
finalidades de existência. 

A defesa de políticas públicas ancoradas em 
critérios cada vez mais rigorosos, restritivos e limi-
tados corrobora para o aumento das desigualdades 
sociais diante da dificuldade de acesso de direi-
tos27. A exclusão social é assumida como política 
pública, com o agravante de saber que trabalha-
dores com esse perfil, além dos desempregados e 
autônomos, estão presentes em grande quantidade 
na região estudada, marcada pela agroindústria e 
confecção calçadista. 

Porém, ao mesmo tempo que o serviço precisa 
cumprir a ordem judicial de reabilitação profissio-
nal, não desenvolveu novos meios para lidar com 
os encaminhados por força judicial. Assim sendo, 
como instrumentos e regras do SA não respondem 
às necessidades dos (re)encaminhados pela justiça, 
também não atendem às necessidades sociais dos 
trabalhadores, ou seja, do seu objeto. Esta incompa-
tibilidade do objeto com os instrumentos está repre-
sentada na Figura 4. 
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Instrumento

Sistema não consegue atender às 
necessidades do objeto (re)encami-

nhado pela justiça (trabalhador  
rural, baixa escolaridade, 

sem vínculo empregatício, etc)

Critérios administrativos de 
(in)elegibilidade definidos em 

normas técnicas da RP

O judiciário é o caminho 
usado por trabalhadores com 
incapacidades, anteriormente 
excluídos como não elegíveis 
à RP, que buscam acesso ao 
direito previdenciário

Objeto

Divisão do trabalhoComunidadeRegras

Sujeito Resultados

Justiça

4

Fonte: elaborada pelos autores

Figura 4 Representação da contradição entre objeto, determinado pela justiça, e instrumentos no sistema de 
atividade da Reabilitação Profissional (RP) na unidade de estudo

À medida que o sistema absorve a parcela de traba-
lhadores imposta pela justiça, sem deter instrumentos 
adequados para recebê-la, os desfechos do processo de 
reabilitação profissional tendem a ser excludentes, tais 
como a conclusão precoce pelo retorno ao trabalho ou a 
recusa ao programa, responsabilizando as vítimas pelo 
insucesso do modelo, com justificativas padronizadas, 
como falta de adesão, desmotivação, acomodação pelo 
benefício etc..

Discussão 

A análise mostrou que o serviço de RP tem sis-
tema de atividade que passou por redução de efetivo, 
desmonte de instrumentos, reformulação de regras e 
mudanças na sua divisão de trabalho que levaram à 
progressiva diminuição da atuação direta do Estado 
na oferta de programas de Reabilitação Profissional, 
ao mesmo tempo que propôs a implementação de 
atividades educativas que supostamente capacita-
riam os reabilitados a sobreviver, individualmente, 
no mercado de trabalho hostil e altamente seletivo. 
A mesma proposta é assumida como solução, inclu-
sive, para trabalhadores inicialmente excluídos do 
sistema por serem considerados inelegíveis, e que 
retornam ao sistema por força de decisão judicial.

O sistema de atividade de RP da região estudada 
se ressentia da forte dependência das ofertas de 
práticas por organizações parceiras, sem articula-
ção, coordenação e mecanismos de monitoramento 
ágil da adesão e continuidade dos usuários às prá-
ticas recomendadas. Também não havia adequada 
checagem das respostas dos parceiros acionados e 
do desenvolvimento das atividades, de modo que 

o sistema passou a não só apresentar gargalos na 
entrada de usuários em novos programas, como tam-
bém na saída dos programas iniciados. 

Como exemplo de desenvolvimento da ativi-
dade de reabilitação, o Programa de Reabilitação 
Profissional desenvolvido pelo Centro de Referência 
em Saúde do Trabalhador (CEREST) de Piracicaba29 
apresentou ações conjuntas com o INSS, empresas, 
sindicatos e trabalhadores acidentados e adoecidos 
pelo trabalho. O método empregado foi fundamen-
tado no modelo social da incapacidade, valorizando 
a atenção terapêutica multidisciplinar, com equipe 
formada por médico, assistente social, psicólogo, 
terapeuta ocupacional, fisioterapeuta e sociólogo. O 
público-alvo era composto por trabalhadores afas-
tados do trabalho, com diagnóstico e nexo causal 
de LER/DORT (lesão por esforço repetitivo/distúr-
bios osteomusculares relacionados ao trabalho), e 
com vínculo empregatício (ou último emprego) em 
empresas com grande número de pessoas afetadas 
por esse mesmo tipo de lesão. 

As ações envolviam espaços terapêuticos grupais 
com os trabalhadores, visitas às empresas, análise ergo-
nômica do trabalho, reuniões técnicas regulares com 
discussões internas de casos com as empresas e o INSS. 
Uma das soluções implementadas foi a decisão com-
partilhada sobre a definição da capacidade residual do 
trabalhador e elaboração de plano individual de reabi-
litação profissional, com o consentimento do trabalha-
dor, construindo caminhos compartilhados de retorno 
ao trabalho ou aposentadoria, ainda que a decisão final 
continuasse, mesmo que não de forma exclusiva, da 
competência da Previdência Social29.

Outro aspecto desse programa do CEREST, que 
inclusive repercutiu na redução da fila de espera, foi 



Rev Bras Saude Ocup 2022;47:e12 9/12

a realização de atendimento coletivo, por empresa, 
em que, os programas terapêuticos e de retorno ao 
trabalho foram elaborados para o conjunto dos casos, 
e não de forma individual e pontual, como desenvol-
vido na localidade em estudo. Esta medida, além de 
reforçar epidemiologicamente a relação causal entre 
a doença e o trabalho, fortaleceu a RP como política 
pública no município, integrando as ações de assis-
tência e vigilância, responsabilizando as empresas 
pelo estudo e oferta de funções compatíveis aos tra-
balhadores reabilitados29. 

Visto que o serviço de RP oferecido nacionalmente 
pela autarquia federal não detinha a capacidade de 
oferta da reabilitação, diante da redução histórica do 
seu objeto e sistema em si, em Piracicaba, por exem-
plo, a atividade foi modificada com a ampliação dos 
sujeitos e um objeto compartilhado entre INSS, saúde 
(CEREST), empresas, trabalhadores e seus sindicatos29.

Outro exemplo de desenvolvimento da atividade 
de reabilitação profissional é o Programa de Retorno 
ao Trabalho, desenvolvido pela Seção Técnica de 
Saúde da Universidade Estadual Paulista – UNESP 
de Botucatu30, que constitui como população-alvo 
os trabalhadores estatutários da instituição. É ope-
racionalizado por equipe profissional composta por 
médicos peritos e do trabalho, enfermeiros, assisten-
tes sociais, psicólogos, técnicos de segurança e enge-
nheiros do trabalho. 

O processo de preparação do retorno ao trabalho 
envolve mapeamento dos postos de trabalho mais 
adequados ao caso, visitas domiciliares aos servidores 
afastados, grupo de apoio psicossocial ao trabalhador 
e preparação de chefias e equipes que receberão traba-
lhadores readaptados. O processo de decisão envolve, 
além da equipe de profissionais, representantes da ins-
tituição (recursos humanos e diretoria administrativa 
da unidade) e o trabalhador, constituindo Comitê de 
Apoio ao Servidor. Segundo Braga e Fantazia30, “o obje-
tivo é articular as necessidades do trabalhador aos 
interesses da instituição, definindo uma proposta de 
retorno” (p.7). Ressalta-se que neste exemplo também 
houve inclusão de aspectos psicológicos e sociais na 
definição da capacidade colaborativa, fundamentan-
do-se nos preceitos do modelo social da incapacidade. 

Os programas exemplos reafirmam dimensão 
importante da atividade de RP que diz respeito à 
ampliação qualitativa do seu objeto, pela operacio-
nalização do modelo social da incapacidade. Como 
apontam Verbrugge e Jette31, a incapacidade não 

e Costa-Black KM. Reabilitação profissional e prevenção da incapacidade laboral: uma síntese de textos que apresentam 
conceitos essenciais para um diálogo ético e científico aprofundando. [Apresentado na Oficina sobre Programas de 
Reabilitação Profissional da FUNDACENTRO; 2013; São Paulo, Brasil].

deve ser entendida somente sob os aspectos médi-
cos, pois há fatores sociais, psicológicos e ambien-
tais que interagem em seu estabelecimento. Apesar 
de estudos sobre a questão da incapacidade defen-
derem que o modelo biomédico não é suficiente 
e nem adequado para ações voltadas à superação 
desta questão no trabalho, visto seus diversos deter-
minantes 2, 32, e, ainda é este o modelo que vigora na 
Previdência Social. 

Embora tenha havido tentativa de introdução 
do modelo social da incapacidade com a publica-
ção do Manual de Procedimentos Técnicos da RP, 
em 201633, os conceitos mais ampliados ficaram no 
papel e não houve mudanças práticas, ao contrá-
rio, as ações reforçaram a ótica do seguro social e 
do modelo biomédico, retrocedendo nas discussões 
sobre o modelo6. Na contramão dos programas desta-
cados, fatores ambientais, pessoais e de participação 
social permaneceram desconsiderados na definição 
e desenvolvimento dos programas de RP do INSS. 

Diante do exposto, o desafio para o desenvolvi-
mento da atividade de reabilitação profissional na 
agência do INSS estudada está na ampliação do 
objeto de trabalho para os sujeitos do sistema em 
estudo, no reconhecimento de que todos os traba-
lhadores com incapacidades representam demanda 
social legítima, inserida no processo saúde-doença 
do modelo capitalista vigente e que, portanto, deve 
ser dividido com outras instituições de políticas 
públicas que compartilham do mesmo objeto – tra-
balhadores com incapacidades para o trabalho – arti-
culando-se políticas de saúde e vigilância, bem como 
de trabalho e emprego, responsáveis pela fiscaliza-
ção no cumprimento de medidas protetivas e antidis-
criminatórias, como a reserva de vagas para pessoas 
com deficiência e reabilitados.

A construção de novos instrumentos, conceituais 
e práticos, integra o desafio e deve ser também com-
partilhada com outros atores, incluindo os profissio-
nais das empresas, os sindicatos e os trabalhadores 
acometidos. A participação de todos os sujeitos res-
ponsáveis nos processos de decisão sobre o retorno 
ao trabalho também se mostra como fator importante 
para o desenvolvimento da atividade.

Outro desafio diz respeito a lidar com o objeto não 
elegível segundo critérios estabelecidos (baixa escola-
ridade, desempregado, com experiências restritas ao 
trabalho rural), mas que é determinado judicialmente 
como público-alvo obrigatório do serviço. Visto que 
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a realidade local é marcada pelo trabalho braçal e 
de baixa escolaridade, instrumentos como cursos de 
capacitação profissional a serem ofertados por agentes 
externos à RP (auxiliar administrativo, atendimento 
ao cliente, técnicas de vendas, e cursos técnicos, por 
exemplo) não atendem a necessidade do objeto para 
reabilitação profissional.

Somado a isso, considerando que, historica-
mente, o atendimento terapêutico de pessoas com 
incapacidade ficou a cargo do sistema de saúde, bem 
como as fiscalizações dos postos de trabalho e do 
cumprimento da legislação de reserva de vagas, para 
pessoas com deficiência e reabilitados, ficou a cargo 
da política de trabalho e emprego, a articulação inte-
rinstitucional com as instituições executoras dessas 
políticas torna-se condição essencial para a efetiva-
ção da política pública de reabilitação profissional.

Como apontam Virkkunen e Newnham18, a 
mudança nos elementos mediadores, conceituada 
como remediação, deve se basear em sequência de 
soluções e estratégias compartilhadas para superar 
as contradições centrais do sistema de atividade e 
construir novas formas de trabalho que atendam ver-
dadeiramente às necessidades sociais.

Conclusão 

A principal contribuição deste estudo diz respeito 
à identificação de hipóteses de contradições na ati-
vidade de reabilitação profissional como caminho 
inicial para a construção de propostas de melhoria 

em suas práticas de trabalho. A técnica participativa 
possibilitou o uso de ferramentas que incentivaram 
os profissionais a pensar sobre seu sistema de ativi-
dade, com foco em seu objeto, estimulando análise e 
discussão de dificuldades e conflitos vivenciados sob 
a ótica sistêmica, com origens em interações surgidas 
no desenvolvimento histórico da política neoliberal 
de desmonte da atuação direta do Estado na atividade. 

O trabalho propiciou identificar que regras (crité-
rios de elegibilidade ao programa de RP) e instrumen-
tos disponíveis (focados na capacitação profissional 
e apoiados em sistemas externos ao INSS) deixaram 
de atender às necessidades do objeto de atividade 
da RP em localidade marcada pelo trabalho braçal e 
baixa escolaridade. A emergência histórica de deci-
sões judiciais para inclusão, em programas de RP, de 
trabalhadores anteriormente excluídos do serviço 
deu tonalidades dramáticas a dificuldades opera-
cionais e técnicas, estabelecendo a principal con-
tradição da atividade de reabilitação profissional do 
INSS: o entendimento do objeto pela gestão da insti-
tuição não corresponde às necessidades sociais dos 
trabalhadores acidentados e adoecidos pelo trabalho.

A permanência das contradições na atividade 
de reabilitação profissional na localidade estudada 
indica a relevância do processo de análise e as pro-
postas de desenvolvimento para a atividade estudada. 
Baseando-se no ciclo da aprendizagem expansiva, 
sugere-se testar e enriquecer hipóteses de contra-
dições junto aos gestores da instituição, para assim 
avançar na modelagem e implementação de nova pro-
posta para a RP, construída com a participação dos 
diversos atores do sistema de atividade em estudo.
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